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14.1 — A Investigação, com uma ponderação de 70 % no total da 
avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Publicações (artigos, livros, capítulos de livros e outras publi-
cações), sendo avaliada a qualidade intrínseca do respetivo conteúdo 
científico;

b) Proposta de projeto de investigação a que se refere a alínea e) do 
n.º 9 do presente Aviso, sendo avaliada a originalidade e adequação ao 
Programa Estratégico do ICS;

c) Participação em encontros científicos, sendo avaliadas as comunica-
ções em encontros científicos nacionais, as comunicações em encontros 
científicos internacionais e a organização de encontros científicos;

d) Projetos de investigação, sendo avaliadas a participação em proje-
tos, a apresentação de candidaturas nacionais e internacionais aprovadas 
e não aprovadas e a execução de projetos de investigação financiados;

e) Prémios e Bolsas;
f) Arbitragem científica (referee para revistas e livros, diretor de 

revista, etc.);
g) Redes e parcerias;
h) Relatórios científicos.

14.2 — A Pós -Graduação, com uma ponderação de 15 % no total da 
avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Ensino, nele se incluindo a docência em cursos de doutoramento 
e de outros ciclos, bem como a coordenação de unidades curriculares, 
de cursos e ciclos de estudos, de cursos de especialização ou de atua-
lização, etc.;

b) Orientações, nelas se incluindo orientação e coorientação de teses 
de 3.º ciclo e orientação de teses de 2.º ciclo;

c) Redes, correspondendo à participação em redes de formação avan-
çada com instituições internacionais e nacionais;

d) Participação em júris, incluindo júris de doutoramento e de mes-
trado;

e) Outras atividades, nelas se incluindo a qualidade de membro de 
comissões de estudos pós -graduados, de comissões científicas de cur-
sos, de coordenação de bolseiros de pós -doutoramento e orientação de 
bolseiros de investigação.

14.3 — A Extensão Universitária e difusão do conhecimento, com 
uma ponderação de 10 % no total da avaliação, comporta os seguintes 
itens:

a) Pareceres, estudos, relatórios e outros documentos elaborados no 
âmbito de programas de colaboração com empresas e organizações dos 
setores privado e público;

b) Difusão do conhecimento para públicos alargados, comportando 
este item, entre outros, disponibilização de bases de dados, apresentação 
de resultados de estudos de investigação em meios de comunicação 
social, criação de websites e webpages direcionados para públicos aca-
démicos e não académicos, etc.

14.4 — O Serviço à Universidade (gestão da atividade científica), 
com uma ponderação de 5 % no total da avaliação, comporta os se-
guintes itens:

a) Participação em órgãos de governo de instituições universitárias 
e científicas;

b) Coordenação de serviços de índole técnico -científica;
c) Participação em órgãos consultivos de instituições de caráter cien-

tífico;
d) Membro de direção de associações científico -profissionais;
e) Participação em atividades de avaliação científica internacionais 

e nacionais;
f) Outros serviços relevantes não enumerados nas alíneas anteriores.

15 — O processo de avaliação poderá incluir a realização de entrevis-
tas, das quais conste a apresentação pública das propostas de projeto de 
investigação a que se refere a alínea e) do n.º 9 do presente Aviso, a um 
número limitado de candidatos a selecionar pelo júri tendo em atenção 
a ordenação provisória resultante da avaliação descrita no n.º 14. Caso 
o júri opte pela realização de entrevista, a mesma terá um peso de 10 %.

16 — Aprovação em mérito absoluto — O júri delibera sobre a apro-
vação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada 
onde não são admitidas abstenções, em conformidade com o disposto 
no Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado pelo Des-
pacho n.º 2307/2015, de 5 de março no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45.

17 — Classificação dos candidatos — Cada membro do júri atribuiu 
uma classificação a cada um dos candidatos em cada critério de avalia-
ção, numa escala de 0 a 5 pontos, procedendo à ordenação dos candidatos 
em função da respetiva classificação final constituída pelo somatório das 

classificações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo 
em consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um 
dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pela Diretora do Insti-
tuto ao abrigo da competência delegada pelo Reitor, conforme Despacho 
n.º 10594/2018, de 26 de outubro (Diário da República, 2.ª série, n.º 220, 
de 15 de novembro de 2018), sendo igualmente da sua competência a 
celebração do respetivo contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista de 
classificação final são afixadas nas instalações do Instituto, na morada 
suprarreferida e publicitadas na página eletrónica do Instituto, sendo os 
candidatos notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do Proce-
dimento Administrativo.

22 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: o Ins-
tituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa promove ativa-
mente uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, 
pelo que nenhum candidato(a) pode ser privilegiado(a), beneficiado(a), 
prejudicado(a) ou privado(a) de qualquer direito ou isento(a) de qualquer 
dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação 
sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, 
origem ou condição social, património genético, capacidade de trabalho 
reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica 
ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

23 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

15 de novembro de 2018. — A Diretora, Prof.ª Doutora Karin 
Elizabeth Wall Gago.
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 Instituto Superior de Agronomia

Aviso n.º 17481/2018

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional 
para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, e legislação complementar.

Ref.ª ISA n.º 8/2018/SAICT2017
1 — Sob proposta do Conselho Científico, em reunião de 8 de outu-

bro de 2018, e após aprovação pelo Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, por delegação de competências do Reitor da Universidade 
de Lisboa, por Despacho n.º 208/2018 de 26 de Outubro, foi deliberado 
proceder à abertura de concurso de seleção internacional para um lugar 
de doutorado(a) para o exercício de atividades de Investigação Científica 
nas áreas científicas de Ciências Biológicas ou Engenharia Alimentar, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo com vista ao desenvolvimento de tarefas relacionadas com 
a avaliação de bioatividades anti -inflamatórias e anticancerígenas de 
alimentos enriquecidos com proteínas inibidoras de metaloproteases 
de matriz (MMPs) no âmbito do projeto intitulado “Atividades anti-
-inflamatórias e anticancerígenas de uma proteína isolada de sementes 
de Lupinus e a sua aplicação em alimentos funcionais”, com a refe-
rência PTDC/BAA -AGR/28608/2017, aprovado no âmbito do Aviso 
n.º 02/SAICT/2017 — Sistema de Apoio à Investigação Científica e 
Tecnológica (SAICT) — Projetos de Investigação Científica e Desen-
volvimento Tecnológico (IC&DT) e financiado por fundos nacionais, 
através da FCT, I. P..

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.
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b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

c) Regulamento n.º 999/2016, de 31 de Outubro — Regulamento de 
Projetos Financiados Exclusivamente por Fundos Nacionais.

3 — Nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, o presente procedimento concursal está dispensado da autori-
zação dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças 
e da Administração Pública, designadamente a referida no n.º 3 do ar-
tigo 7.º da LTFP; da obtenção do parecer prévio favorável dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração 
Pública, referido no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, referido 
no artigo 265.º da LTFP.

4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente — Professor Doutor Ricardo Manuel de Seixas Boavida 
Ferreira, Co -investigador Responsável (Co -IR) do Projeto em apreço, 
Professor Catedrático do Instituto Superior de Agronomia, da Univer-
sidade de Lisboa (ISA/ULisboa) e membro do Centro de Investigação 
LEAF (Centro de Investigação em Agronomia, Alimentos, Ambiente 
e Paisagem);

Vogais — Professora Doutora Isabel Maria Nunes de Sousa, Profes-
sora Associada com Agregação do Instituto Superior de Agronomia, da 
Universidade de Lisboa (ISA/ULisboa) e Coordenadora do G3 — Food 
and Feed do Centro de Investigação LEAF e Professora Doutora Anabela 
Cristina da Silva Naret Moreira Raymundo, Professora Auxiliar com 
Agregação do ISA/ULisboa e membro do LEAF.

Vogais suplentes — Professora Doutora Ana Cristina Ferreira da 
Conceição Ribeiro, Professora Auxiliar da Faculdade de Farmácia, da 
Universidade de Lisboa (FF/ULisboa) e membro do LEAF (Centro de 
Investigação em Agronomia, Alimentos, Ambiente e Paisagem) do Insti-
tuto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa (ISA/ULisboa) 
e Professor Doutor João Manuel Neves Martins, Professor Associado 
com Agregação do Instituto Superior de Agronomia, da Universidade 
de Lisboa (ISA/ULisboa).

5 — O local de trabalho situa -se no Instituto Superior de Agronomia, 
Tapada da Ajuda em Lisboa.

6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros.

7 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos eventualmente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na Escola 
contratante, a qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes 
do termo do contrato inicial ou da renovação em curso.

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP.

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

8 — Ao concurso podem ser opositores candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em 
ramo de conhecimento ou especialidade que abranja as áreas científicas 
de Ciências Biológicas ou Engenharia Alimentar, bem como aqueles(as) 
a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
regulado pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a 
totalidade dos direitos inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou 
a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de Junho, haja 
sido concedida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor e 
sejam ainda detentores(as) de um currículo científico e profissional que 
revele um perfil adequado à atividade a desenvolver. A equivalência, 
reconhecimento ou o registo do grau de doutor deverá ser obtida até ao 
termo do prazo para apresentação de candidaturas.

9 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e requisitos especiais os definidos no ponto ante-
rior.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no endereço eletrónico https://www.isa.ulisboa.pt/go/
nrhFormPhD, dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Agronomia 
onde conste a ref.ª deste aviso, nome completo, número e data do bilhete 
de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, 

número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, profis-
são, residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico.

10.2 — No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) 
indicar o seu consentimento para que as comunicações e notificações 
no âmbito deste procedimento concursal possam ter lugar por correio 
eletrónico, para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

10.3 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas nos pontos 8 e 9 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

i) Cópia de certificado ou diploma;
ii) Tese de doutoramento ou documento(s) equivalente que determinou 

a outorga deste grau académico;
iii) Curriculum vitae detalhado e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 15 e 17, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um dos 
itens dos pontos 15 e 17;

iv) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

10.4 — Os(as) candidatos(as) remetem os documentos referidos 
em 10.1 e em 10.3, em formato de PDF, para o endereço de correio ele-
trónico nrh@isa.ulisboa.pt expedido até ao último dia do prazo de abertura 
do concurso, o qual se fixa em 30 dias úteis após publicação deste Aviso 
no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público e nos sítios na 
internet da instituição contratante e da FCT, I. P., nas línguas portuguesa 
e inglesa. Pode um(a) candidato(a), com fundamento na impossibilidade 
ou dificuldade técnica no envio por correio eletrónico de algum dos 
documentos referidos em 10.1 e em 10.3, entregá -los em suporte físico, 
respeitando a data atrás referida, por correio registado com aviso de 
receção para o endereço postal Instituto Superior de Agronomia, Tapada 
da Ajuda 1349 -017 Lisboa ou por mão própria na mesma morada. Não 
sendo aceite a justificação do(a) candidato(a) para a entrega de docu-
mentos apenas em suporte físico, é -lhe concedido pelo Presidente do Júri 
um prazo de 5 dias úteis para os apresentar também em suporte digital.

10.5 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

11 — Por decisão do Presidente do ISA não são admitidos a concurso 
os(as) candidatos(as) que não cumprirem o disposto no ponto 10, sendo 
liminarmente excluídos os(as) candidatos(as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário referido em 10.1, ou não entreguem 
todos os documentos referidos nas alíneas i) a iii) do ponto 10.3, ou que 
os apresentem de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inváli-
dos. Assiste -lhe ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em 
caso de dúvida e para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação 
de documentos comprovativos das respetivas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Aprovação em mérito absoluto:
13.1 — Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

13.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

13.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os(as) candidatos(as) que 
tenham um percurso científico e curricular relevante para a(s) área(s) 
científica(s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos critérios 
adicionais de ponderação identificados em 17.4.

13.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto 
pode ainda ser fundamentado se o percurso científico e curricular do 
candidato(a) se mostrar como claramente insuficiente e desenquadrado 
da área científica do projeto.

14 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as).

15 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos oito anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos oito anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos oito anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);
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16 — O período de oito anos a que se refere o número anterior pode ser 
aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando fundamentado 
e comprovado documentalmente em suspensão da atividade científica 
por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

17 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 17.4, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos oito anos:

17.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), e relevante 
para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 
60 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o(a) candidato(a) foi autor(a) ou coautor(a), 
considerando:

A sua natureza;
O seu impacto;
O nível científico/tecnológico e a inovação;
A diversidade e a multidisciplinaridade;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 

candidato(a) como mais representativos, nomeadamente no que respeita 
à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área científica 
para que é aberto o concurso.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo(a) candidato(a) que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 
científicos;

Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 
instituições.

iv) Autoria e coautoria de patentes, modelos e desenhos industriais, 
levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, nível 
tecnológico e os resultados obtidos.

v) Coordenação e participação em projetos científicos.
vi) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 

a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo(a) candidato(a).

vii) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação: parâmetro que tem em conta a orientação de 
alunos(as) de doutoramento, de alunos(as) de mestrado e de alunos(as) 
de licenciatura, estagiários e bolseiros de investigação levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecno-
lógico das publicações, teses, dissertações e trabalhos finais de curso 
resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o 
reconhecimento internacional.

17.2 — Atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para o 
projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 10 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações de 
formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao sector pú-
blico, tendo em consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica 
e os resultados alcançados.

ii) Conceção, projeto e produção de realizações científicas: parâmetro 
que tem em conta a valia para as atividades do Instituto de experiências 
profissionais relevantes.

17.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 30 % considerando:

i) Propriedade industrial e intelectual.
ii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que 

tem em conta os artigos em revistas e conferências nacionais e outras 
publicações de divulgação científica e tecnológica, atendendo ao seu 
impacto profissional e social.

iii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de 
divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas 
junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de con-
gressos e conferências;

Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

17.4 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 17.1 a 17.3, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

i) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas de bioa-
tividade de alimentos na saúde humana, bioquímica de extratos proteicos 
bioativos e avaliação da atividade de inibidores de metaloproteases de 
matriz, das áreas científicas em que é aberto o concurso;

ii) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
de avaliação de atividades anti -inflamatória e antitumoral de ali-
mentos, sobretudo extratos proteicos, análise e divulgação dos 
resultados e avaliação da possibilidade de candidatura a uma pa-
tente, ou seja, registo de propriedade intelectual; gestão do projeto, 
e coordenação de tarefas e equipas, das áreas científicas do projeto 
de investigação;

iii) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas as-
sociados à avaliação da atividade de inibidores de MMPs da área cien-
tífica do projeto, recorrendo às metodologias de ensaios de modelos de 
inflamação e invasão tumoral in vitro e in vivo, medição de atividades 
de endopeptidases associadas à saúde e extração de proteínas bioativas 
de sementes de leguminosas.

18 — O júri pode decidir selecionar até 5 candidatos(as) aprova-
dos em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de 
apresentação, que se destina exclusivamente à clarificação de aspetos 
relacionados com os resultados da sua investigação e na sequência da 
qual os membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu 
conteúdo e caráter inovador.

19 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao(à) 
candidato(a) a apresentação de documentos adicionais comprovativos 
das declarações do(a) candidato(a), que sejam relevantes para a análise 
e classificação da sua candidatura.

20 — Classificação dos(as) candidatos(as):
20.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos(as) candidatos(as) em cada critério de avaliação, numa escala de 
0 a 100, procedendo à ordenação dos(as) candidatos(as) em função da 
respetiva classificação final constituída pelo somatório das classificações 
parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo em consideração 
a ponderação atribuída a cada parâmetro.

20.2 — Os(as) candidatos(as) são ordenados através da aplicação do 
método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do artigo 20.º 
do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado pelo Des-
pacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

20.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

20.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 20.2.

21 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos(as) 
candidatos(as) sempre que solicitadas.

22 — A deliberação final do júri será homologada pelo Presidente 
do ISA, assim como será o Presidente do ISA a celebrar o respetivo 
contrato, por delegação de competências do Reitor da Universidade de 
Lisboa, por Despacho n.º 208/2018 de 26 de Outubro.

23 — A lista de candidatos(as) admitidos e excluídos bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações sitas em Instituto 
Superior de Agronomia, Tapada da Ajuda 1349 -017 Lisboa, publicitadas 
na página eletrónica do Instituto Superior de Agronomia, sendo os(as) 
candidatos(as) notificados por e -mail com recibo de entrega da notifi-
cação, sem prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: após notificados, 
os(as) candidatos(as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo 
de até 30 dias, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

25 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até a homologação 
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da lista de ordenação final dos(as) candidatos(as) e caducando com a 
respetiva ocupação do posto de trabalho em oferta.

26 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: o Ins-
tituto Superior de Agronomia promove ativamente uma política de não 
discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato(a) 
pode ser privilegiado(a), beneficiado(a), prejudicado(a) ou privado(a) 
de qualquer direito ou isento(a) de qualquer dever em razão, nomea-
damente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, 
situação familiar, situação económica, instrução, origem ou condição 
social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiên-
cia, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de 
origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação 
sindical.

27 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os(as) candidatos(as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

28 — O júri aprovou este aviso na reunião realizada a 3 de outubro 
de 2018.

19/11/2018. — O Presidente do Instituto Superior de Agronomia, 
Professor Doutor António Guerreiro de Brito.

311833188 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 17482/2018

Procedimento concursal para o preenchimento de 01 posto de tra-
balho na carreira e categoria de Técnico superior, do mapa de 
pessoal do IST, para a área de Gestão e manutenção de instalações 
e equipamentos — Obras e Instalações Mecânicas (04/TA/2018).
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Presidente do Instituto Superior Técnico, de 6 de novembro de 2018, 
se encontra aberto procedimento concursal comum para constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado através de 
contrato de trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchi-
mento de 01 (um) posto de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto 
Superior Técnico da carreira e categoria de Técnico superior, para a 
área de Gestão e manutenção de instalações e equipamentos — Obras 
e Instalações Mecânicas.

Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma que 
aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação 
atual (doravante designada por LTFP), Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
(doravante designada por Portaria), Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
diploma que aprovou o Orçamento de Estado para 2018 (doravante de-
signada por LOE 2018), e a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro 
(diploma que aprovou a tabela remuneratória única).

Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Regime da Valorização 
Profissional dos Trabalhadores com Vínculo de Emprego Público, apro-
vado em anexo à Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu, a 
30 de outubro de 2018, a declaração de inexistência de trabalhadores 
em situação de valorização profissional, com o perfil adequado ao 
exercício das funções identificadas como necessárias para o posto de 
trabalho em causa.

Para os efeitos do estipulado no artigo 4.º da Portaria, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
tendo sido efetuada consulta à Direção -Geral da Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas (INA) enquanto Entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a qual de-
clarou, a 2 de novembro de 2018, a inexistência, em reserva de recruta-
mento, de qualquer candidato com o perfil adequado ao posto de trabalho 
a ocupar, em virtude de ainda não ter decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento.

O presente processo assume a forma de procedimento concursal 
comum, constituindo -se reserva de recrutamento no organismo para 
todos os candidatos aprovados e não contratados, válida pelo prazo de 
18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa), Campus do Tagus-
park (Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo) 

ou Campus Tecnológico e Nuclear (Estrada Nacional 10, 2695 -066 
Bobadela).

2 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa 
de Pessoal aprovado para 2018. Funções consultivas, de estudo, plane-
amento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade, e execução de outras atividades de apoio especializado 
na área de Gestão e Manutenção de Instalações e Equipamentos — Obras 
e Instalações Mecânicas, nomeadamente:

a) Execução de projetos e fiscalização de obras de instalações mecâ-
nicas: AVAC, Ar Comprimido, Rede de gás e sistemas eletromecânicos 
de edifícios;

b) Estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de mé-
todos e processos de natureza técnica, que fundamentam e preparam 
a decisão;

c) Preparação de procedimentos de aquisição de bens, de prestação de 
serviços e de execução de empreitadas de instalações mecânicas;

d) Colaboração na realização de projetos de eficiência energética, 
instalações de solar térmico e fotovoltaico.

3 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remune-
ratório do trabalhador recrutado terá em conta o preceituado no ar-
tigo 38.º da LTFP e obedecerá aos limites impostos pelo artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por força da remissão do n.º 1 do 
artigo 20.º da LOE 2018. A posição remuneratória de referência é a 2.ª da 
carreira de Técnico superior, correspondente ao nível remuneratório 15 
da tabela remuneratória única, sendo a remuneração base máxima a 
propor, no âmbito da negociação, durante o ano de 2018, de 1201,48 € 
(mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição do vínculo de 

emprego público os constantes do n.º 1 do artigo 17.º da LTFP, sob pena 
de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos habilitacionais: é exigida Licenciatura, não sendo 
permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou expe-
riência profissional.

4.3 — Requisitos profissionais: Inscrição em vigor em Ordem Pro-
fissional de Engenharia.

4.4 — Requisitos preferenciais: Experiência profissional compro-
vada no mínimo de 2 anos em atividade de projeto e fiscalização de 
obra de instalações de AVAC. Experiência em gestão de manutenção 
de instalações AVAC.

5 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de valorização profissional, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com 
o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria.

6 — O presente recrutamento efetua -se de entre trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecido e, ainda, de entre trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo resolutivo, certo ou incerto, ou sem vínculo de emprego 
público previamente constituído.

7 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria.
8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-

mente, em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário de 
candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 08 de maio de 2009, 
e o envio dos anexos nele referidos. O formulário está disponível na 
Direção de Recursos Humanos (DRH) do IST, sita na Av. Rovisco Pais, 
1049 -001 Lisboa, e na página eletrónica http://drh.tecnico.ulisboa.pt/
files/sites/45/r6_v3_formulario_procedimento_concursal.dot, podendo 


